
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

 
INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Distrital Rafael Pudente)

Sugere ao Governo do Distrito   
Federal que seja encaminhado à   
Câmara Legislativa do Distrito  
Federal projeto de lei autorizando   
o Poder Executivo a requisitar   
administrativamente propriedades
privadas com o intuito de   
viabil izar o cumprimento de   
quarentenas, isolamentos e 
demais tratamentos médicos não  
invasivos.

 

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu Regimento
Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Governo do Distrito Federal que seja
encaminhado à Câmara Legislativa do Distrito Federal projeto de lei autorizando o Poder
Executivo a requisitar administrativamente propriedades privadas com o intuito de viabilizar o
cumprimento de quarentenas, isolamentos e demais tratamentos médicos não invasivos, nos
termos que especifica.

 

A rt. 1º   Fica o Poder Executivo do Distrito Federal autorizado a requisitar
administrativamente propriedades privadas com o intuito de viabilizar o cumprimento de
quarentenas, isolamentos e demais tratamentos médicos não invasivos.

§1º Para os fins de que trata o caput deste artigo, entende-se como propriedade
privada os hotéis, pousadas, motéis e demais estabelecimentos de hospedagem.

§2º Serão considerados para efeito do disposto na presente Lei os conceitos utilizados
pelas instituições oficiais de saúde.

A rt. 2º   A requisição administrativa de que trata a presente Lei deverá ser sempre
fundamentada e se consolidará através de ato próprio específico.

A rt.3º  Será garantido ao particular o direito ao pagamento posterior de indenização
com base em tabela a ser divulgada pela Secretaria de Estado de Fazenda em conjunto com a
Secretaria de Estado de Turismo. 

A rt. 4º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação com vigência enquanto
perdurar o Plano de Contingência adotado pela Secretaria de Estado de Saúde em decorrência
da pandemia pelo coronavírus (COVID-19).

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

No dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saúde classificou o novo
coronavírus (COVID-19) como pandemia, com alto risco de transmissão e taxa de
mortalidade que se eleva entre pessoas idosas e com doenças crônicas. Em razão disso,
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mortalidade que se eleva entre pessoas idosas e com doenças crônicas. Em razão disso,
diversas medidas preventivas estão sendo adotadas pelas autoridades, em todas as esferas
governamentais, sendo, a mais importante delas, o recolhimento domiciliar das pessoas, de
modo a evitar o contato e a propagação da doença, a exemplo do que vem sendo adotado em
outros países.

As autoridades públicas de saúde já se manifestaram sobre a dificuldade de
enfrentamento da demanda por atendimento em razão da fácil transmissão do COVID-19. É o
momento de união de forças, iniciativa privada e Poder Público precisam caminhar juntos para
que, mais rapidamente, possamos superar esse momento.

Certo de que se trata de uma medida extraordinária para amenizar os efeitos do
COVID-19 na população do Distrito Federal, pedimos apoio dos nobres pares para aprovação
da proposição.

 

Sala de Sessões, em                                 .

 

RA FA EL PRUDENTE
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.   
00139, Deputado(a) Distr ital  , em 24/03/2020, às 11:59, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0080152 Código CRC: 1F3D6E02.
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - IND 3794/2020

 

LIDO EM: 25/03/2020

 

Brasília, 07 de abril de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 07/04/2020, às 20:20,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0092698 Código CRC: 78542584.
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         Ao Setor de Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento
e análise de mérito na Comissão de Educação, Saúde e Cultura (art. 69/RICLDF).

 

Lucas Kontoyanis

Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 30/04/2020, às 15:58, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Código Verificador: 0107778 Código CRC: F89D8110.
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